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1. HISTÓRICO 

LUCIANA PAULA BRUNO MGRBIN, RG Nº 9.012.057,nascida aos 

19 de dezembro de 1964, em São Paulo, Capital, filha de 

Dirceu Morbin, e de Maria Lygia Bruno Morbin, requer a 

este Conselho a equivalência de seus estudos realizados 

no Exterior ao nível de conclusão da 2ª série do segun-

do grau do sistema brasileiro de ensino. Apresenta o se-

guinte Histórico Escolar: 

1.1 Cursou as quatro primeiras séries do 1º grau no Jardim 

Escola Aclimação, São Paulo, Capital. 

1.2 Prosseguiu no Colégio Maria Imaculada, São Paulo, Capi-

tal, onde cursou da 5ª à 7ª série do 1º grau, de 1976 

a 1978. 

1.3 Concluiu os estudos ao nível de 1º grau no Colégio Santo 

Agostinho, em São Paulo, Capital, com a 8ª série, no 

ano de 1980. 

1.4 Continuou no Colégio Mackenzie, São Paulo, Capital, on-

de, no ano de 1981, cursou a 1ª série do 2º grau. 

1.5 Indo para os EUA, cursou, de fevereiro a junho de 1982, a 

Arthur Hill High School, em Saginaw, Michigan, onde es-



tudou as seguintes disciplinas: 

DISCIPLINAS NOTAS 

Álgebra 4 D-

Conversação Bilingüe B 

Teatro e Dança A-

1.6 Continuou, ainda nos EUA, onde, de setembro de 1982 a ja-

neiro de 1983, cursou o 2º semestre da 12ª série na Dou-

glas Mac Arthur HighSchool, em Saginaw , Michigan, onde 

estudou as seguintes disciplinas: 

DISCIPLINAS NOTAS 

Francês C+ 

Governo Americano C-

Life Pe 1 A-

Datilografia C+ 

Psicologia C 

1.7 A documentação apresentada pela interessada se encontra 

traduzida por Tradutor Juramentado e as firmas reconhe-

cidas pelo Consulado Geral do Brasil em Chicago. 

2. APRECIAÇÃO 

Trata-se de aluna que cursou a primeira série do 2º grau 

em escola brasileira, seguindo para os EUA, onde cursou 

um ano letivo. O processo está devidamente instruído e 

atende às exigências da Deliberação nº 17/80. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, reconhecem-se os estudos realizados 

por LUCIANA PAULA BRUNO MORBIN, na ARTHUR HILL HIGH 

SCHOOL e na DOUGLAS MAC ARTHUR HIGH SCHOOL, nos Estados 

Unidos da América, como equivalentes ao nível de conclu-

são da 2ª serie do 2º Grau do sistema brasileiro de ensino. 

CESG, em 04 de maio de 1983. 

a) CONSº AROLDO BORGES DINIZ 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU dota acomo seu Pare-

cer O VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Diniz , 

José Ruy Ribeiro, Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Garcia, 

Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Renato Alberto T. Di Dio e Rober-

to Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões,em 11 de maio de 1983. 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

P R E S I D E N T E 


